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PROJETO DE LEI N° MÂ /2001. 

Autoriza o Poder Executivo a abrir 
Créditos Suplementares, até o limite de 
R$ 5.400.000,00 (cinco milhões e qua-
trocentos mil reais) e dá outras provi-
dências. 
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PRESIDENTE 
RESOLVE: 
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REISIDENTE Art. 1 - Fica o Poder Executivo atøyfaao a abrir créditos suplementares, junto 

ao Orçamento do Exercício de 2001, até o limite de R$ 5.400.000,00 
(cinco milhões e quatrocentos mil reais), observados os textos dos arti- 
gos 42 e 46 da Lei Federal n 4.320/64. 

Art. 2° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia, 01 de Outubro de 2001. 
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